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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A prestação de informações por órgãos públicos de que 

trata o art. 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal será realizada no prazo 

improrrogável de trinta dias, contados da protocolização do pedido junto ao órgão 

responsável pela informação. 

Art. 2º A Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 7º.......................................................... 

..................................................................... 

11) deixar de prestar, no prazo improrrogável de trinta 

dias contado da protocolização do pedido, as informações a 

que se referem o art. 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

(NR)” 

"Art. 39-A. Constituem, também, crimes de 

responsabilidade do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as 

condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles 

ordenadas ou praticadas e as previstas, e as condutas 

previstas no art. 7º, inciso 11, quando relativas a informação 

que o Supremo Tribunal Federal deva prestar. 

..................................................................... (NR)” 

"Art. 40-A. Constituem, também, crimes de 

responsabilidade do Procurador-Geral da República, ou de seu 

substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público 

da União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando 

por eles ordenadas ou praticadas, e as condutas previstas no 

art. 7º, inciso 11, quando relativas a informação que o 

Ministério Público da União deva prestar. 

 ..................................................................... (NR)” 
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Art. 3º O art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º.......................................................... 

..................................................................... 

XXIV - deixar de prestar, no prazo improrrogável de 

trinta dias contado da protocolização do pedido, as 

informações a que se referem o art. 5º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo regular o inciso XXXIII do 

art. 5º da Constituição Federal, o qual estabelece o direito de todos a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou 

geral, que deverão ser prestadas no prazo que a lei fixar, sob pena de 

responsabilidade. 

Aludido direito é fundamental dentro do espírito de um Estado 

Democrático de Direito, na medida em que permite que todos os cidadãos obtenham 

informações junto ao Poder Público, de forma a exercer seus direitos nas vias 

adequadas, inclusive para instruir ações dirigidas ao Poder Judiciário.  

No entanto, a lei que deverá regulamentar o dispositivo 

constitucional ainda não foi editada, de forma que esse importante direito 

assegurado pela Carta Magna sofre restrições ao ser aplicado, pela ausência do 

prazo para a resposta por parte do órgão público. 

Nesse sentido, o presente projeto estabelece o prazo 

improrrogável de trinta dias para que as informações sejam prestadas pelo órgão em 

que se protocolizou o pedido. 

Não atendido o pedido, estará a autoridade sujeita à 

condenação por crime de responsabilidade. Para tanto, são modificados a Lei nº 

1.079/50, que dispõe sobre o crime de responsabilidade praticado por autoridades 

federais e estaduais, e o Decreto-Lei nº 201/67, que dispõe sobre aquele crime 

quando praticado por prefeitos municipais. 
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Por todo o exposto, contamos com os nobre pares para a 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em   24      de novembro de 2004. 

Deputada LAURA CARNEIRO 

PFL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

....................................................................................................................................................... 

 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

 

Define os Crimes de Responsabilidade e Regula o 

Respectivo Processo de Julgamento. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE PRIMEIRA 

 

TÍTULO I 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar, durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 
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3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no 

recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma 

a irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a 

execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1 - não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República 

dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 

2 - exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 

3 - realizar o estorno de verbas; 

4 - infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, 

até o encerramento do exercício financeiro; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 
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11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

  

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS 

PÚBLICOS 

 

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos 

dinheiros públicos: 

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições 

legais relativas às mesmas; 

2 - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais; 

3 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação 

de crédito sem autorização legal; 

4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em 

lei; 

5- negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a 

conservação do patrimônio nacional. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE TERCEIRA 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ARTIGO 39) 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do 

Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as 

condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas. 

  Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos 

substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais de 

Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça 

e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou função 

equivalente no primeiro grau de jurisdição. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do procurador-geral da República: 
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* caput acrescentado pela Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000. 

1 - emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

2 - recusar-se à prática de ato que lhe incumba; 

3 - ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições; 

4 - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

 

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral 

da República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da 

União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: 

I - ao Advogado-Geral da União; 

II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procuradores-

Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e 

do Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da União e dos Estados, da 

Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando no 

exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas instituições. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

 

TÍTULO II 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 41. É permitido a todo cidadão denunciar, perante o Senado Federal, os 

ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, pelos crimes de 

responsabilidade que cometerem (art. 39 e 40).  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a Responsabilidade dos Prefeitos e 

Vereadores, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores: 

I - Apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio. 
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II - Utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos. 

III - Desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas. 

IV - Empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam. 

V - Ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes. 

VI - Deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos. 

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 

aplicação de recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos 

a qualquer título. 

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara ou em desacordo com a lei. 

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei. 

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei. 

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei. 

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário. 

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei. 

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente. 

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais dentro do 

prazo estabelecido em lei. 

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; 
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; 
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 
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XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei.  
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ordem pública, punidos os dos itens I 

e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de 

três meses a três anos. 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo 

acarreta a perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de 

cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano 

causado ao patrimônio público ou particular.  

  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações: 

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no 

mesmo prazo. 

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o 

seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos. 

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decretar 

a prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo. 

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura de inquérito policial ou a 

instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do 

processo, como assistente da acusação. 

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da 

ação penal não forem atendidas pela autoridade policial eu pelo Ministério Público estadual, 

poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


